
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.745.642 - SP (2017/0137510-8)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : TAM LINHAS AÉREAS S/A 
ADVOGADOS : EDUARDO LUIZ BROCK  - SP091311 

 SOLANO DE CAMARGO  - SP149754 
 FABIO SANTOS PEDROSO  - SP295660 

RECORRIDO : CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS 
ADVOGADO : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS  - 

SP273843 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANOS 
MATERIAIS EM TRANSPORTE AÉREO. NECESSIDADE DE 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
SUB-ROGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO DA RELAÇÃO 
ORIGINÁRIA.
1. Ação ajuizada em 04/11/2014. Recurso especial interposto em 
20/09/2016 e atribuído a este Gabinete em 26/06/2017.
2. O propósito recursal consiste em verificar a ocorrência de 
prescrição sobre a pretensão da recorrida, seguradora sub-rogada 
nos direitos de sua segurada, contratante de serviços de transporte 
aéreo de mercadorias junto à recorrente.
3. Por envolver a necessidade de reexame de fatos e provas, não 
se pode conhecer da alegação acerca da ausência de falha na 
prestação de serviço bancário, por força do teor da Súmula 7/STJ.
4. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados 
como violados, não obstante a interposição de embargos de 
declaração, impede o conhecimento do recurso especial.
5. Nos contratos de seguro de dano, o segurador, ao pagar a 
indenização decorrente do sinistro, sub-roga-se nos direitos e 
ações que competirem ao segurado contra o causador do dano, 
consoante a literal disposição do art. 786, caput, do CC/02. 
Cuida-se, assim, de hipótese de sub-rogação legal, que se opera 
independentemente da vontade do segurado ou do terceiro 
responsável pelo dano.
6. A jurisprudência desta Corte já decidiu que "o prazo 
prescricional para os danos decorrentes do inadimplemento de 
contrato de transporte aéreo de mercadoria é aquele fixado pelo 
Código Civil".
7. Sub-rogando-se a seguradora nos direitos do segurado, o prazo 
de prescrição da ação contra a seguradora para cobrar a 
indenização será o mesmo estabelecido para a ação que poderia 
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ter sido manejada pelo titular originário dos direitos.
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas constantes dos autos  Prosseguindo no julgamento, 
após o voto-vista do Sr. Ministro Moura Ribeiro,  por unanimidade, conhecer 
em parte do recurso especial e, nesta parte, negar-lhe provimento, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso 
Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura 
Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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